
ESTADO DE GOIÁS

OFíCIO MENSAGEM Nº 3S" /2020

Goiânia, \-=1 de ~~ e.-a

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei n2 312/2019.

Senhor Presidente,

de 2020.

Reporto-me ao Ofício nº 1.140-P, de 27 de novembro de 2019, que encaminhou
à Governadoria o Autógrafo de Lei nº 312, de 26 do mesmo mês e ano, o qual, textualmente,
"dispõe sobre a compensação de débito tributário ou não tributário inscrito em dívida ativa,
ajuizado ou não, com débito do Estado de Goiás decorrente de precatório judicial vencido".
Comunico-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida
pelo 9 1º do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando o art. 8º,
pelas razões ora apresentadas.

RAZÕESDO VETO

O Autógrafo de Lei nº 312/2019 propõe a compensação de débito tributário ou
não tributário inscrito em dívida ativa, ajuizado ou não, com débito do Estado de Goiás
decorrente de precatório judicial vencido, em cumprimento ao disposto no 9 2º do art. 105 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, abarcando as
condições, os procedimentos e os meios para que a compensação possa se efetivar.

A Procuradoria-Geral do Estado - PGE,por meio do Despacho nº 39/2020/GAB,
e a Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA, por meio do Despacho nº 23/2020/GAB,
manifestaram-se pela sanção parcial do autógrafo de lei, com veto restrito ao seu art. 8º. A
razão fundamental reside na contrariedade ao previsto no art. 2º da Lei Complementar nº 24,
de I' de janeiro de 1975, que prevê que a concessão de benefícios fiscais, dentre os quais se
engloba o instituto da remissão previsto no dispositivo a ser vetado, depende de convênio
celebrado pelos Estados e Distrito Federal no âmbito do Conselho Nacional de Política
FazE~ndária - CONFAZ, cuja aprovação está condicionada à aquiescência unânime dos
referidos entes federativos.

Ademais, o referido dispositivo viola o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2001, na medida em que não consta dos autos a demonstração do impacto
orça mentário-financeiro no exercício em que deve iniciar a vigência da remissão pretendida e
nos dois seguintes, bem como não há demonstração de quea renúncia de receita originária



Outro motivo abordado pela PGE é a previsão, no art. 8Q do autógrafo, de
dispositivo estranho à matéria dedicada à compensação de crédito tributário ou não tributário
inscrito em dívida ativa, o que acarreta a necessidade de veto parcial, nos seguintes termos:

4 - Ocorre, no entanto, que houve a inserção de uma emenda parlamentar aditiva
que resultou no art. 8Q, a qual não observou as diretrizes legais vigentes, haja vista
que inseriu no bojo da proposição matéria estranha à compensação de débito
tributário ou não tributário inscrito em dívida ativa, ajuizado ou não, com débito
do Estado de Goiás decorrente de precatório judicial vencido e, com isso, violou a
literalidade do art. 6Q, incisos I e li, da Lei Complementar Estadual nQ 33/2001.

~J/
R OSCAIADO
or do Estado

Por concordar com os pronunciamentos da PGE e da ECONOMIA, vetei o
dispositivo em destaque, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da
Casa Civil, inclusive, com a determinação de lavrar as presentes razões que subscrevo e
ofereço a esse Parlamento.

Atenciosamente,

SECC/MAC
201900013003136-312
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 312, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.
LEI N° , DE DE DE 2019.

Dispõe sobre a. compensação de débito
tributário ou não tributário inscrito em dívida
ativa, ajuizado ou não, com débito do Estado
de Goiás decorrente de precatório judicial
vencido.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a compensação de débito de natureza tributária ou não
tributária, inscrito em dívida ativa, ajuizado ou não, com débito da Fazenda Pública do Estado de
Goiás, inclusive de suas autarquias e fundações, decorrente de precatório judicial vencido, assim
entendido aquele que já esteja fora do período de graça constitucional previsto no art. 100, ~ 5°, da
Constituição Federal.

~ 1° Pode ser objeto de compensação:

I - o precatório próprio do devedor do débito tributário ou não tributário;

11- o precatório adquirido mediante cessão formalizada em escritura pública ou
particular, observado o seguinte:

a) a escritura deve conter a individualização do percentual do crédito cedido;

b) o cessionário do precatório deve estar habilitado nos autos do processo
administrativo do precatório, comprovada a habilitação mediante certidão expedida pelo tribunal
competente, na qual conste o valor atualizado do crédito cedido;

111- o débito tributário correspondente:

a) ao saldo remanescente de parcelamento denunciado, atendidas as exigências da
legislação tributária;

b) às parcelas vincendas de parcelamento em andamento, hipótese em que ficam
mantidos, quando houver, os beneficios concedidos, observadas a legislação que autorizou o
parcelamento, bem como as garantias prestadas, enquanto não houver a extinção da totalidade do
crédito correspondente.

~ 2° O interessado, ante a existência de mais de um processo relativo a débito
tributário em que figure como sujeito passivo ou relativo a débito não tributário em que figure
como devedor, não está obrigado à compensação de todos.

~ 3° A cada débito tributário ou não tário pode corresponder um ou mais
precatórios e um precatório pode ser utilizado. p. a compensação de um ou mais débitos
tributários ou não tributários. .'
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~ 4° Não se aplica à compensação referida no caput deste artigo qualquer tipo de
vinculação, tais como as transferências a outros entes e as destinadas à educação, à saúde e a
outras finalidades, conforme disposto no ~ 1° do art. 105 do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal.

Art. 2° O sujeito passivo ou o devedor devem requerer a compensação junto à
Procuradoria-Geral do Estado, que deve:

I - apurar o valor líquido atualizado do precatório, deduzidas eventuais retenções
obrigatórias, tais como: contribuição previdenciária e imposto de renda;

11- emitir parecer sobre a legitimidade do precatório e da correspondente cessão, se
for o caso, no prazo previsto no ato referido no art. 7°;

111- encaminhar os autos à Secretaria de Estado da Economia para continuidade do
procedimento destinado a efetivar a compensação, exceto no caso de débito tributário ou não
tributário cuja inscrição em dívida ativa seja da competência da Procuradoria-Geral do Estado,
hipótese em que esta deve dar seguimento ao procedimento de compensação.

~ 1°O requerimento referido no caput deve indicar o valor do débito tributário ou
não tributário a ser compensado, bem como o número do processo a que se refira o débito

~ tributário ou não tributário.

~ 2° Após o parecer favorável da Procuradoria-Geral do Estado, considera-se
habilitado à compensação o precatório apresentado pelo sujeito passivo ou pelo devedor.

~ 3° Dentro de 10 (dez) dias contados da ciência do parecer favorável, o
interessado deve dar continuidade ao procedimento de compensação, munido dos documentos
indicados em ato próprio, comparecendo à Secretaria de Estado da Economia ou à Procuradoria-
Geral do Estado de Goiás, conforme seja a competência para inscrição do débito tributário ou não
tributário em dívida ativa.

~ 4° Indeferido o pedido de compensação, o débito tributário ou não tributário e o
precatório permanecem sujeitos às respectivas regras aplicáveis, previstas na legislação própria.

~ 5°O indeferimento do pedido de compensação não impede o sujeito passivo ou o
devedor de apresentar novo pedido durante a vigência desta Lei, mediante a substituição de
precatório não habilitado.

Art. 3° A compensação prevista nesta Lei fica limitada ao valor correspondente a
até 80% (oitenta por cento) do débito tributário ou não tributário inscrito em dívida ativa, hipótese
em que o valor restante deve ser pago à vista ou em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, obedecidas as regras previstas na legislação tributária para o parcelamento de débitos
tributários.

~ 1°O valor do débito tributário ou não tributário e o valor do precatório devem ser
atualizados até a data do parecer da Procuradoria-Geral do E do referido no inciso 11do art. 2°.

~/
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S 2° O pagamento à vista ou da primeira parcela deve ocorrer dentro de 10 (dez)
dias contados da ciência do parecer da Procuradoria-Geral do Estado, sob pena de caducidade do
pedido de compensação.

s .)0 A compensação não abrange os deveres processuais das partes previstos na
Seção 111do Capítulo 11do Livro 111da Lei Federal nO13.105, de 16 de março de 2015, cujos
valores correspondentes deverão ser quitados na forma da legislação vigente.

S 4° O ato referido no art. 7° pode dispor que, para débito tributário ou não
tributário até determinado montante, o seu valor total do débito possa ser objeto de compensação.

0,-,

Art. 4° Compete à Secretaria de Estado da Economia ou à Procuradoria-Geral do
Estado efetivar a compensação, por meio de ato homologatório, comprovado o pagamento da
parte do débito não abrangida pela compensação, conforme disposto no art. 3°.

S 1° No caso de pagamento parcelado da parte do débito não abrangida pela
compensação, a homologação fica suspensa até a quitação ou extinção do parcelamento.

S 2° Ocorrendo a denúncia do parcelamento, o pagamento efetuado e o valor
compensado devem ser utilizados para a extinção do débito correspondente de forma proporcional
a cada um dos elementos que o compõem.

S 3° Efetivada a compensação, subsistindo saldo de precatório ou de débito
tributário ou não tributário, os valores remanescentes permanecem sujeitos às respectivas regras
comuns preexistentes na legislação.

Art. 5° A compensação de que trata esta Lei é condicionada a que,
cumulativamente:

I - o precatório:

a) esteja vencido na data em que for oferecido à compensação;

b) tenha sido incluído no orçamento do Estado de Goiás;

c) seja certo quanto a sua titularidade;

d) não seja objeto de qualquer impugnação, controvérsia ou recurso judicial, ou,
sendo, haja a expressa renúncia;

e) quando expedido contra autarquia ou fundação do Estado, seja, especificamente
para o fim da compensação, assumido pela Fazenda Pública Estadual;

t) não sirva de garantia a débito diverso do indicado à compensação;

11- o débito tributário ou não tributário a ser compensado:

a) tenha sido inscrito na dívida ativa até ia 25 de março de 2015;
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b) não seja objeto, na esfera administrativa ou judicial, de qualquer impugnação ou
recurso, ou, sendo, haja a expressa renúncia;

c) não esteja com sua exigibilidade suspensa, exceto na hipótese de parcelamento.

Art. 6°A compensação de que trata esta Lei:

I - importa confissão irretratável da dívida e da responsabilidade pelo débito
tributário ou não tributário;

11- aplica-se a débito da Fazenda Pública Estadual ou de autarquia e fundação do
Estado em poder do respectivo titular, do sucessor ou do cessionário a qualquer título;

111- extingue o débito tributário ou não tributário, parcial ou integralmente, até o
limite efetivamente pago e compensado.

Parágrafo único. A iniciativa para a realização da compensação não suspende a
exigibilidade do débito tributário ou não tributário, a fluência dos juros de mora e dos demais
acréscimos legais, nem garante o seu deferimento.

Art. 7° A Secretaria de Estado da Economia e a Procuradoria-Geral do Estadot# ficam autorizadas a expedir ato conjunto necessário à operacionalização do disposto nesta Lei.

Art. 8°Ficam remidos os créditos tributários e não tributários da Receita Estadual e
da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -AGRODEFESA-, inscritos ou não inscritos.
ajuizados ou não ajuizados, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de publicação desta
Lei, independentemente do valor, e que estejam relacionados à aplicação de penalidade pelo
transporte de gado bovino desacompanhado de nota fiscal, embora acompanhado de Guia de
Trânsito de Animal - GTA.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
durante a vigência do regime especial de pagamento de precatórios previsto no art. 101 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
novembro de 2019.

~~Deputado LISSl\UER VIEIRA
- PRESIDENTE -

~ _1° SECRETÁRIO-
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ESTADO DE GOIÁS

OFíCIO MENSAGEM Nº 3S /2020

Goiânia, \"4 de ~e~ e--o
A Sl:a Excelência o Senhor
Deputado Estaduallissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei nº 312/2019.

Senhor Presidente,

de 2020.

Reporto-me ao Ofício nº 1.140-P, de 27 de novembro de 2019, que encaminhou
à Governadoria o Autógrafo de Lei nº 312, de 26 do mesmo mês e ano, o qual, textualmente,
"dispõe sobre a compensação de débito tributário ou não tributário inscrito em dívida ativa,
ajui;~ado ou não, com débito do Estado de Goiás decorrente de precatório judicial vencido".
Comunico-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida
pelo 9 1º do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando o art. 8º,
pelas raZÕE~Sora apresentadas.

RAZÕESDO VETO

O Autógrafo de Lei nº 312/2019 propõe a compensação de débito tributário ou
não tributário inscrito em dívida ativa, ajuizado ou não, com débito do Estado de Goiás
decorrente: de precatório judicial vencido, em cumprimento ao disposto no 9 2º do art. 105 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, abarcando as
condições, os procedimentos e os meios para que a compensação possa se efetivar.

A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº 39/2020/GAB,
e a Secret~~ria de Estado da Economia - ECONOMIA, por meio do Despacho nº 23/2020/GAB,
manifestaram-se pela sanção parcial do autógrafo de lei, com veto restrito ao seu art. 8º. A
razão fun(hmental reside na contrariedade ao previsto no art. 2º da Lei Complementar nº 24,
de "j' de janeiro de 1975, que prevê que a concessão de benefícios fiscais, dentre os quais se
engloba o instituto da remissão previsto no dispositivo a ser vetado, depende de convênio
celebrado pelos Estados e Distrito Federal no âmbito do Conselho Nacional de Política
FazE!ndária - CONFAZ, cuja aprovação está condicionada à aquiescência unânime dos
referidos entes federativos.

Ademais, o referido dispositivo viola o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2001, na medida em que não consta dos autos a demonstração do impacto
orçê mentárlo-financeiro no exercício em que deve iniciar a vigência da remissão pretendida e
nos dois seguintes, bem como não há demonstração de que a renúncia de receita originária
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da remissão foi considerada na estimativa da receita orçamentária e que não afetará as metas
de resultados fiscais.

Outro motivo abordado pela PGE é a previsão, no art.8º do autógrafo, de
dispositivo estranho à matéda dedicada à compensação de crédito tributário ou não tributário

. inscrito em dívida ativa, o que acarreta a necessidade de veto parcial, nos seguintes termos:

4 - Ocorre, no entanto, que houve a inserção de uma emenda parlamentar aditiva
que resultou no art. 8º, a qual não observou as diretrizes legais vigentes, haja vista,
que inseriu no bojo da proposição matéria estranha à compensação de débito
tributário ou não tributário inscrito em dívida ativa, ajuizado ou não, com débito
do Estado de Goiás decorrente de precatório judicial vencido e, com isso, violou a
literalidade do art. 6º, incisos I e '" da Lei Complementar Estadual nº 33/2001.

~~~J/
RONALD R~MOS CAIADO .

'Goveli ador do Estado
/

Por concordar. com os pronunciamentos da PGE e da ECONOMIA, vetei o
dispositivo em destaque, o que fiz por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da
Casa Civil, inclusive, com a determinação de lavrar as presentes razões que subscrevo e
ofereço a esse Parlamento.

Atenciosamente,

SECC/MAC
201900013003136-312
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 312, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.
LEI N° . , DE DE DE 2019.

Dispõe sobre a compensação de débito
tributário ou não tributário inscrito em dívida
ativa, ajuizado ou não, com débito do Estado
de Goiás decorrente de precatório judicial
vencido.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a compensação de débito de natureza tributária ou não
tributária, inscrito em dívida ativa, ajuizado ou não, com débito da Fazenda Pública do Estado de
Goiás, inclusive de suas autarquias e fundações, decorrente de precatório judicial vencido, assim
entendido aquele que já esteja fora do período de graça constitucional previsto no art. 100, ~ 5°, da
Constituição Federal.

9 1° Pode ser objeto de compensação:

I - o precatório próprio do devedor do débito tributário ou não tributário;

II - o precatório adquirido mediante cessão formalizada em escritura pública ou
particular, observado o seguinte:

a) a escritura deve conter a individualização do percentual do crédito cedido;

b) o cessionário do precatório deve estar habilitado nos autos do processo
administrativo do precatório, comprovada a habilitação mediante certidão expedida pelo tribunal
competente, na qual conste o valor atualizado do crédito cedido;

III- o débito tributário correspondente:

a) ao saldo remanescente de parcelamento denunciado, atendidas as exigências da
legislação tributária;

b) às parcelas vincendas de parcelamento em andamento, hipótese em que ficam
mantidos, quando houver, os beneficios concedidos, observadas a legislação que autorizou o
parcelamento, bem como as garantias prestadas, enquanto não houver a extinção da totalidade do
crédito correspondente.

9 2° O interessado, ante a existência de mais de um processo relativo a débito
tributário em que figure como sujeito passivo ou relativo a débito não tributário em que figure
como devedor, não está obrigado à compensação de todos.

9 3° A cada débito tributário ou não tário pode corresponder um ou mais
precatórios e um precatório pode ser a compensação de um ou mais débitos
tributários ou não tributários.
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~ 4° Não se aplica à compensação referida no caput destiartigo qualquer tipo de
vinculação, tais como as transferências a outros entes e as destinadas à educação, à saúde e a
outras finalidades, conforme disposto no ~ 1° do art. 105 do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal.

Art. 2° O sujeito passivo ou o devedor devem requerer a compensação junto à
Procuradoria-Geral do Estado, que deve:

I - apurar o valor líquido atualizado do precatório, deduzidas eventuais retenções
obrigatórias, tais como: contribuição previdenciária e imposto de renda;

11- emitir parecer sobre a legitimidade do precatório e da correspondente cessão, se
for o caso, no prazo previsto no ato referido no art. 7°;

111- encaminhar os autos à Secretaria de Estado da Economia para continuidade do
procedimento destinado a efetivar a compensação, exceto no caso de débito tributário ou não
tributário cuja inscrição em dívida ativa seja da competência da Procuradoria-Geral do Estado,
hipótese em que esta deve dar seguimento ao procedimento de compensação.

~ 1° O requerimento referido no caput deve indicar o valor do débito tributário ou
não tributário a ser compensado, bem como o número do processo a que se refira o débito
tributário ou não tributário.

~ 2° Após o parecer favorável da Procuradoria-Geral do Estado, considera-se
habilitado à compensação o precatório apresentado pelo sujeito passivo ou pelo devedor.

~ 3° Dentro de 10 (dez) dias contados da ciência do parecer favorável, o
interessado deve dar continuidade ao procedimento de compensação, munido dos documentos
indicados em ato próprio, comparecendo à Secretaria de Estado da Economia ou à Procuradoria-
Geral do Estado de Goiás, conforme seja a competência para inscrição do débito tributário ou não
tributário em dívida ativa.

~ 4° Indeferido o pedido de compensação, o débito tributário ou não tributário e o
precatório permanecem sujeitos às respectivas regras aplicáveis, previstas na legislação própria.

~ 5° O indeferimento do pedido de compensação não impede o sujeito passivo ou o
devedor de apresentar novo pedido durante a vigência desta Lei, mediante a substituição de
precatório não habilitado.

Art. 3° A compensação prevista nesta Lei fica limitada ao valor correspondente a
até 80% (oitenta por cento) do débito tributário ou não tributário inscrito em dívida ativa, hipótese
em que o valor restante deve ser pago à vista ou em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, obedecidas as regras previstas na legislação tributária para o parcelamento de débitos
tributários.

~ 10 O valor do débito tributário ou não tributário e o valor do precatório devem ser
atualizados até a data do parecer da Procuradoria-Geral do E do referido no inciso 11do art. 2°.

~/
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~.2° O pagamento à vista ou da primeira parcela deve ocorrer dentro de 10 (dez)
dias contados da ciência do parecer da Procuradoria-Geral do Estado, sob pena de caducidade do
pedido de compensação.

~ 3° A compensação não abrange os deveres processuais das partes previstos na
Seção IH do Capítulo II do Livro IH da Lei Federal nO13.105, de 16 de março de 2015, cujos
valores correspondentes deverão ser quitados na forma da legislação vigente.

~ 4° O ato referido no art. 7° pode dispor que, para débito tributário ou não
tributário até determinado montante~o seu valor total do débito possa ser objeto de compensação.

Art. 4° Compete à Secretaria de Estado da Economia ou à Procuradoria-Geral do
Estado efetivar a compensação, por meio de ato homologatório, comprovado o pagamento da
parte do débito não abrangida pela compensação, conforme disposto no art. 30.

~ 1° No caso de pagamento parcelado da parte do débito não abrangida pela
compensação, a homologação fica suspensa até a quitação ou extinção do parcelamento.

~ 2° Ocorrendo a denúncia do parcelamento, o pagamento efetuado e o valor
compensado devem ser utilizados para a extinção do débito correspondente de forma proporcional
a cada um dos elementos que o compõem.

~ 3° Efetivada a compensação, subsistindo saldo de precatório ou de débito
tributário ou não tributário, os valores remanescentes permanecem sujeitos às respectivas regras
comuns preexistentes na legislação.

Art. 5° A compensação de que trata esta Lei é condicionada a que,
cumulativamente:

I - o precatório:

a) esteja vencido na data em que for oferecido à compensação;

b) tenha sido incluído no orçamento do Estado de Goiás;

c) seja certo quanto a sua titularidade;

d) não seja objeto de qualquer impugnação, controvérsia ou recurso judicial, ou,
sendo, haja a expressa renúncia;

e) quando expedido contra autarquia ou fundação do Estado, seja, especificamente
para o fim da compensação, assumido pela Fazenda Pública Estadual;

f) não sirva de garantia a débito diverso do indicado à compensação;

H - o débito tributário ou não tributário a ser compensado:

a) tenha sido inscrito na dívida ativa até a 25 de março de 2015;
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b) não seja objeto,"naesfera administrativa ou judicial, de qualquer impugnação ou
recurso, ou, sendo, haja a expressa renúncia;

c) não esteja com sua exigibilidade suspensa, exceto na hipótese de parcelamento.

Art. 6°A compensação de que trata esta Lei:

I - importa confissão irretratável da dívida e da responsabilidade pelo débito
tributário ou não tributário;

11- aplica-se a débito da Fazenda Pública Estadual ou de autarquia e fundação do
Estado em poder do respectivo titular, do sucessor ou do cessionário a qualquer título;

IH - extingue o débito tributário ou não tributário, parcial ou integralmente, até o
limite efetivamente pago e compensado.

Parágrafo único. A iniciativa para a realização da compensação não suspende a
exigibilidade do débito tributário ou não tributário, a fluência dos juros de mora e dos demais
acréscimos legais, nem garante o seu deferimento.

Art. 7° A Secretaria de Estado da Economia e a Procuradoria-Geral do Estado
ficam autorizadas a expedir ato conjunto necessário à operacionalização do disposto nesta Lei.

Art. 8°Ficam remidos os créditos tributários e não tributários da Receita Estadual e
da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -AGRODEFESA-, inscritos ou não inscritos~
ajuizados ou não ajuizados, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de publicação desta
Lei, independentemente do valor, e que estejam relacionados à aplicação de penalidade pelo
transporte ode gado bovino desacompanhado de nota fiscal, embora acompanhado de Guia de
Trânsito de Animal- GTA.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
durante a vigência do regime especial de pagamento de precatórios previsto no art. 101 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
novembro de 2019.

~~Deputado LISSl\.UER VIEIRA
- PRESIDENTE -

~.

- 1o SECRETÁRIO _
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